
 
 

INDICAÇÃO Nº 45/2026 
 

AUTOR: VEREADOR MARCELO DE PAULA AZEVEDO DANTAS. 
   
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE APARECIDA DO TABOADO – MS. 
 

O Vereador infra-assinados, de conformidade com as normas 

regimentais em vigor, INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que 

encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, 

Prefeito Municipal, com cópia ao senhor Adriano de Souza, Secretário 

Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, solicitando o serviço de 

recapeamento asfáltico de toda extensão da Rua Lídia Mendes Quadrini, no 

Bairro Jardim Magnata, nesta cidade.  
 

JUSTIFICATIVA 
 

A Rua Lídia Mendes Quadrini, situada em uma área 

predominantemente residencial, vem apresentando sérios problemas em sua 

pavimentação asfáltica ao longo de toda a sua extensão. O tempo, a ação das chuvas 

e a ausência de manutenção adequada resultaram no surgimento de buracos, 

desníveis e deterioração do asfalto, dificultando o tráfego local e colocando em risco 

a segurança de quem transita pela via. 

Apesar de não ser uma rua de grande movimentação, ela é essencial 

para os moradores da região, servindo como via de acesso às residências. O atual 

estado da pavimentação tem causado transtornos diários, como danos aos veículos, 

aumento no risco de acidentes e dificuldade de mobilidade, especialmente em dias 

chuvosos. 

Além de melhorar a mobilidade, a recuperação da via contribuirá 

diretamente para o bem-estar da população, reduzindo os prejuízos materiais 

causados pelo asfalto danificado e promovendo um ambiente mais seguro e 

acessível para todos. Manter a infraestrutura das ruas em boas condições, mesmo 

em áreas de menor fluxo, é essencial para assegurar qualidade de vida e respeito 

com o cidadão. 

Diante disto, estou encaminhando esta indicação para que Vossa 

Excelência viabilize esse pedido e inclua essa demanda no cronograma de serviços 

do município. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - 

MS, 13 de fevereiro de 2026. 

 

 

MARCELO DE PAULA AZEVEDO DANTAS 

VEREADOR 
 


